
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
                        ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

Renata Fiório, vereadora com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais, em conformidade aos artigos 139, §3º, X e artigo 57, XII; do

Regimento Interno c/c artigo 42, XV,  artigo 69, XII e artigo 72, I, todos da  Lei Orgâ-

nica do Municipio e demais disposições legais, vem, perante Vossa Excelência soli-

citar a inclusão do presente PEDIDO DE INFORMAÇÃO ao Exmo Sr Prefeito

Municipal Victor Coelho da Silva, para que encaminhe aos responsáveis para

emitir as respostas das informações referentes a localidade SÃO JOÃO

DA LANCHA.

 Em qual data a localidade SÃO JOÃO DA LANCHA começou a

fazer parte das responsabilidades administrativas do Município

de Cachoeiro de Itapemirim, quais os documentos existentes e

disponibilizados que demonstram a divisão administrativa que

inclui SÃO JOÃO DA LANCHA no mapa do município. SOLICITO

cópia dos documentos.

“Feliz a nação cujo Deus é o Senhor”
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 Quais os serviços públicos a PREFEITURA MUNICIPAL EXECU-

TOU OU DISPONIBILIZOU, in loco, em SÃO JOÃO DA LANCHA

nos anos de 2017, 2018 e 2019 e quais estão em funcionamen-

to;

 O fornecimento de água na localidade de SÃO JOÃO DA LAN-

CHA é de responsabilidade da empresa BRK AMBIENTAL ou

existe um convênio com a empresa fornecedora de água de

Itapemirim?

JUSTIFICATIVA: É direito/dever do vereador fiscalizar todas as esfe-

ras da administração pública, em especial visando atender solicita-

ções de uma comunidade. 

Recebemos reclames de cidadãos moradores da localidade de SÃO

JOÃO DA LANCHA, INFORMANDO que recentemente o serviço de

água, que era fornecido pelo Município de Itapemirim, foi paralisado.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 25 de outubro de 2019.
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